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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0038/2026 – PMBV 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) 

DO SÍTIO TAMANDUÁ, CONTEMPLANDO MELHORIAS NA ESTRUTURA FÍSICA, 

INCLUINDO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, REPAROS EM INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS, PINTURA, REVESTIMENTOS, COBERTURA, 

ACESSIBILIDADE E DEMAIS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR 

CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, SEGURANÇA E ATENDIMENTO À 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOA VENTURA/PB. 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

009/2026– PMBV; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0032/2026 – PMBV 

DOTAÇÃO: 02.080 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

02.120 SECRETARIA DE SAÚDE 

02.130 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Classificação: 

10 301 1006 2062 manutenção das atividades administrativas da secretaria de saúde 

15 452 1015 2044 manutenção das atividades administrativas da secretaria de infraestrutura e 

urbanismo 

10 302 1006 2064 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Bloco Custeio - 

Atenção Especializada/SUS 

10 303 1006 2066 Manutenção das Ações/Serviços Públicos de Saúde - Bloco Custeio - 

Assistência Farmacêutica/SUS 

10 301 1011 2068 Manutenção das Ações dos Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária 

- REC. PRÓPRIOS 

10 301 1006 2068 Manutenção das Ações dos Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária 

- REC. PRÓPRIOS 

10 303 1006 2071 Manutenção das Ações/Serviços Públicos de Saúde - Assistência 

Farmacêutica - REC. PRÓPRIOS 

10 305 1006 2073 Manutenção das ações de combate ao coronavírus - COVID-19 

VIGÊNCIA: DE  13/04/2026 à 13/04/2027 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VENTURA-PB, CNPJ: 08.940.702/0001-67 

CONTRATADO: MEGAMASSA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

32.620.137/0001-35 

VALOR TOTAL:  R$ 126.467,88(Cento e Vinte e Seis Mil, Quatrocentos e Sessenta e Sete 

Reais e Oitenta e Oito Centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 13/04/2026 

MANOEL VITAL NETO 

Prefeito Constitucional 


